
RESOLUÇÃO Nº 614-CAS/FAODO/UFMS, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE FACULDADE DA FACULDADE DE
ODONTOLOGIA  da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais e, nos termos do art. 58 da Resolução nº 181, de 22 de julho de 2020 do
Conselho de Pesquisa e Pós-graduação da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul, resolve, ad referendum:

 

1. Constituir , em caráter exepcional, o Núcleo Docente Assistencial
Estruturante (NDAE) do Programa de Residência Uniprofissional em Odontologia Hospitalar,
composto por LUCIANA MARA NEGRÃO ALVES (Presidente), ELLEN CRISTINA GAETTI JARDIM e
ALINE JOANA LINHARES GURSKI SECO.

2.   O mandato do Núcleo será de três anos, sendo permitida uma única
recondução por igual período.

 

FÁBIO NAKAO ARASHIRO

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nakao
Arashiro, Presidente de Conselho, em 10/03/2026, às 15:08,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6274877 e o código CRC 5E54994C.
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